
orçamentos vindouros» 

Artigo 3 C - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

' Sala das Sessões, 20 de fevereiro dé 1959* 

PRESIDENTE DA CAMARA 

..SBCBEÇ4ílIQ..4^À%MARA 

""'36l.' DE t E I 20 DE FEVEREIRO DE 1959. 

(Denominação dé viâ publica) 

A Camará Municipal de Sao João da Boa Tista, usan­

do das atribuições que a lei lhe confere 

D E C R E T A;-

Artígo lfi - Passara a àénominar-se RUA AGOSTINHO 

PIRES DE AGUIAR à atual rua "Sao BeneditoB, situada nã Vila Críà 

tiano Osorio. 

"Artigo 2fi - Estagiei entrárálTem vigor'ná data de 

sua publicação, revogadas"as disposições em contrário. 

Sala dás Sessões, 20^de fevereiro^ de 19 5j? • 

PRESIDENTE DA CAMARA 

SECRETARIO QA^CAMARA 

L E I m 362. DE 20 DE FEVEREIRO DE 1959. 

(Nomencleatura de via pública). 

A Camara Municipal de í>ão JoaO Da Bóa Vista, usan­

do da atribuições que a lei lhe confere 

D E C R E T A:-

Artigo lfi - A atual rua "Oriente", prolongamento 

da rua lZ|de julho, alem do cruzamento com a rua dá Saudade, -

passará a denominar-s© RUA MONTEIRO LOBATO." 

Artigo 2fi - Esta lei entrará--em- vigor -na data de -

sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Sala: das' Ses soes, 20 da-^fevère iro pá 195J 

'RESIDENTE DA CÂMARA 


